
 
 
 
 

 

 
 
JOSÉ JOÃO FERNANDES, Presidente da Câmara 

Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2015/2016, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei, 
 

Considerando o agendamento de uma audiência com 
Excelentíssimo Governador do Estado no dia 16 de março de 2015, às 14h30min, no 
Palácio Paiaguás na Capital do Estado, Cuiabá/MT, não havendo tempo hábil para se fazer 
presente na Sessão Ordinária programa para mesma data, às 19horas; 

 
Considerando que cinco Vereadores desta Edilidade se  farão 

presentes na referida audiência. 
 
Considerando, a impossibilidade de mudança de data da 

mencionada audiência e que a mesma é uma importantíssima oportunidade para tratar de 
assuntos de extrema relevância ao município. 

 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Art. 1º. Transferir para o dia 23 de março de 2015, às 19 

horas, a Sessão Ordinária que está agendada para a próxima segunda feira, dia 16/03/2015. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de 
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e 
quinze. 

         
             José João Fernandes 

                                              Presidente  
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 Jeferson Ferreira Gomes 
          1º Secretário 

 
 


